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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, acrescentando § 3o ao Art. 24, 

que permite a flexibilização do mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar 

em caso de pandemias, doenças infectocontagiosas ou outras situações graves e 

emergenciais, sendo assegurado o cumprimento da carga horária mínima anual 

prevista no inciso I do caput  do Art. 24, e garante o acesso a programas de apoio aos 

estudantes, entre os quais alimentação e assistência à saúde. 

Art. 2º O Art. 24 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“§ 1o.......................................................................................... 

§ 2o.............................................................................................. 

§ 3o  O mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar de que 
trata o inciso I do caput poderá ser flexibilizado em caso de 
pandemias, doenças infectocontagiosas ou outras situações graves e 
emergenciais, sendo assegurado o cumprimento da carga horária 
mínima anual e dos conteúdos previstos para cada etapa. 

Art. 3º O Poder Público garantirá o acesso dos estudantes a programas de 

apoio, entre os quais alimentação e assistência à saúde, que serão mantidos pelos 

respectivos sistemas desde que em formato que não representem ampliação do risco 

epidemiológico que atinja a vida humana. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil, assim como outros países, vive uma pandemia absolutamente grave 

devido ao surto de transmissão do Covid-19, o novo coronavírus. As medidas tomadas 

por outros países indicam a tendência de que o período de isolamento deva durar 

aproximadamente 20 semanas para evitar a propagação do vírus e o contágio de 

outros indivíduos. Este isolamento inviabiliza o cumprimento do calendário escolar, 

porque, considerando-se um ano de trezentos e sessenta e cinco dias e descontados 

deste os 30 dias de férias, os finais de semana, feriados e afins, tem-se uma margem 
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mínima de ajuste do calendário escolar, que possibilite garantir o cumprimento da 

carga horária mínima de 800 horas distribuídas em 200 dias letivos, conforme dispõe 

atualmente o artigo 24 da Lei nº 9.394/1996, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

Os diversos pareceres exarados pelo Conselho Nacional de Educação em 

diferentes oportunidades apontam a necessidade de fixar uma norma que possibilite 

aos Sistemas de Ensino a flexibilidade do cumprimento da carga horária mínima de 

800 horas distribuídas em 200 dias letivos, conforme dispõe o artigo 24 da LDBEN nº 

9.394/1996. Merecem destaques os seguintes, os seguintes documentos: 

O Parecer CNE/CEB nº 38/2002 orienta que: 

A flexibilidade é um dos principais mecanismos da Lei. Fundada no princípio 
da autonomia escolar, favorece a inserção da população nos programas de 
escolarização básica.  

Exige regulamentação dos sistemas para assegurar a qualidade do ensino. 
Sobre calendários escolares, é mantido o que já se permitia na lei anterior. 
Em outras palavras, é admitido o planejamento das atividades letivas em 
períodos que independem do ano civil, recomendado, sempre que possível, 
o atendimento das conveniências de ordem climática, econômica ou outras 
que justifiquem a medida, sem redução da carga de 800 horas anuais.  

O Parecer CNE/CEB nº 38/2002 declara, que: 

“(...) A flexibilidade na organização curricular no Ensino Médio e na Educação 
Profissional (como também na Educação Superior) implica em que se permita 
ao aluno, em regimes curriculares, como os de crédito, ou modulares, assumir 
unidades curriculares que se efetivem em número de dias inferior a 200 no 
decorrer do ano letivo. Neste caso, obviamente, o aluno assumirá, em plano 
de curso ou itinerário de profissionalização, a dilação proporcional do tempo 
na conclusão do curso.” 

Não há dúvidas sobre a exigência do cumprimento do Inciso I do artigo 24 da 

LDBEN. No entanto, diante de situações como a que enfrentamos atualmente e de 

outras já vividas como a pandemia da gripe tipo “A” causada pelo vírus H1N1 em 

2009,em que se faz necessário evitar a natural aglomeração em ambientes fechados, 

como escolas e universidades, principalmente em um período em que as 

temperaturas começam a diminuir e visando minimizar as possibilidades de 

contaminação de pessoa para pessoa, torna-se imprescindível acrescer o parágrafo 

em tela para garantir o acesso à Educação dos estudantes em plenas condições de 

saúde. 

Nesse sentido, entendemos que excepcionalmente as 800 horas anuais de 
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ensino podem ser cumpridas por meio de atividades escolares que possam ser 

realizadas além da sala de aula, a domicílio, como leituras, pesquisas, exercícios 

individuais ou atividades em grupo, conforme orientação explicitada pelo Parecer 

CNE/CEB nº 38/2002 que dimensiona o conjunto de  elementos que podem ser 

englobados nas 800 horas anuais de aula: “(...) não são apenas os limites da sala de 

aula propriamente dita que caracterizam com exclusividade a atividade escolar de que 

fala a lei. Esta se caracterizará por toda e qualquer programação(...)”. 

Cabe destacar ainda que a nova redação do artigo 32 da LDBEN 9.394/1996, 

alterado pelo Decreto 9057/2017, possibilita que em “situações emergenciais” no 

ensino fundamental o “ensino à distância” seja utilizado como “complementação da 

aprendizagem”. 

 Face ao exposto,não se busca com isso descumprir com o que está positivado 

na atual LDBEN, nem incentivar Educação Domiciliar,mas sim de assegurar ao aluno 

que o direito consagrado no inciso I do artigo 24 da LDB não se transforme em um 

problema de saúde coletivo para a comunidade escolar e toda a sociedade, com o 

agravo de uma grave epidemia. Tampouco se trata de aliviar ou restringir a regular 

obrigação do Estado de oferta do ensino presencial, com a qualidade devida. Ainda, 

garante-se aos professores as condições para o cumprimento do trabalho 

educacional, tendo em vista que a imensa maioria de professores acumula cargos em 

mais de uma rede de ensino.  

Permitir a flexibilidade no cumprimento do inciso I em casos extremamente 

especiais é uma medida necessária para o enfrentamento de situações emergenciais 

como essa que vivemos de proliferação de uma doença que se espalha muito 

facilmente que é a COVID-19, permitindo a reorganização da carga horária obrigatória 

em outros quantitativos de dias, sem com isso diminuí-la. 

Além do cumprimento da LDBEN é preciso garantir o cumprimento de um 

direito fundamental assegurado pela Constituição Federal, que é o direito à Vida e à 

Saúde, pois, nossa Carta Magna assegura ambas como direitos fundamentais, ao 

lado da Educação. 

A salvaguarda da saúde e da vida e o cumprimento do artigo 5º da Constituição 

Federal podem ser atendidos na garantia do cumprimento do Inciso I do artigo 24 pelo 

que consta na Lei nº 13.716, de 24 de setembro de 2018, que assegura o 

“atendimento educacional durante o período de internação, ao aluno da educação 

básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por 

tempo prolongado”. 

 Considera-se também o que está disposto na letra “A” do artigo 1º do Decreto-

Lei 1044, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre o tratamento excepcional para 

os alunos portadores de “incapacidade física relativa, incompatível com a frequência 

aos trabalhos escolares; desde que se verifique a conservação das condições 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.716-2018?OpenDocument
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intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento da atividade escolar em 

novos moldes”. O referido Decreto atribui a esses estudantes, em seu artigo 2º, como 

uma “compensação da ausência às aulas, exercício domiciliares com 

acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e 

as possibilidades do estabelecimento”1. 

Assim, propomos a presente medida, com urgência, ensejando ao Conselho 

Nacional de Educação estabelecer as normas mínimas para o cumprimento do que 

for assim disposto, pelo presente Projeto de Lei, e que os Conselhos Estaduais e 

Municipais de Educação façam o mesmo para os respectivos sistemas de ensino, i.e., 

no âmbito de suas próprias competências normativas. 

___________________________ 

Maria do Rosário 
Deputada Federal (PT/RS) 

___________________________ 

Professora Rosa Neide 
Deputada Federal (PT/MT) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

                                                      
1 A matéria tratada no Decreto-Lei 1044/1969 não foi esgotada pela atual LDBEN 9.394/1996 conforme indicam o 
Parecer CNE/CEB 6/98 e o Parecer. 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
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cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
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da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
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LEI Nº 13.716, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para assegurar atendimento 

educacional ao aluno da educação básica 

internado para tratamento de saúde em regime 

hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado. 

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A:  

 

"Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, 

ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou 

domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na 

esfera de sua competência federativa." 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 680-A/2020 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI  

Torquato Jardim 

Rossieli Soares da Silva 

Adelilson Loureiro Cavalcante  

Gustavo do Vale Rocha  

 

DECRETO-LEI Nº 1.044, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Dispõe sobre o tratamento excepcional para os 

alunos portadores das afecções que indica.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e  

 

CONSIDERANDO que a Constituição assegura a todos o direito à educação;  

 

CONSIDERANDO que condições de saúde nem sempre permitem freqüência do 

educando à escola, na proporção mínima exigida em lei, embora se encontrando o aluno em 

condições de aprendizagem;  

 

CONSIDERANDO que a legislação admite, de um lado, o regime excepcional de 

classes especiais, de outro, o da equivalência de cursos e estudos, bem como o da educação 

peculiar dos excepcionais;  

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º São considerados merecedores de tratamento excepcional os alunos de 

qualquer nível de ensino, portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, 

traumatismo ou outras condições mórbitas, determinando distúrbios agudos ou agudizados, 

caracterizados por:  

a) incapacidade física relativa, incompatível com a freqüência aos trabalhos 

escolares; desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais 

necessárias para o prosseguimento da atividade escolar em novos moldesé   

b) ocorrência isolada ou esporádica;   

c) duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em cada caso, para a 

continuidade do processo pedagógico de aprendizado, atendendo a que tais características se 

verificam, entre outros, em casos de síndromes hemorrágicos (tais como a hemofilia), asma, 

cartide, pericardites, afecções osteoarticulares submetidas a correções ortopédicas, nefropatias 

agudas ou subagudas, afecções reumáticas, etc.   

 

Art. 2º Atribuir a êsses estudantes, como compensação da ausência às aulas, 

exercício domiciliares com acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com o seu 

estado de saúde e as possibilidades do estabelecimento.  
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 Art. 3º Dependerá o regime de exceção neste Decreto-lei estabelecido, de laudo 

médico elaborado por autoridade oficial do sistema educacional.  

 

Art. 4º Será da competência do Diretor do estabelecimento a autorização, à 

autoridade superior imediata, do regime de exceção.  

 

Art. 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Tarso Dutra  
 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.007, DE 2020 

(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 
 

Insere parágrafos nos arts. 24 e 31 da Lei n 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para flexibilizar a carga horária mínima anual da educação básica 
em situações de calamidade pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-680/2020.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Educação Infantil 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 

parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.299, DE 2020 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a Lei n.º 9.870, de 
23 de novembro de 1999, para dispor sobre o cumprimento do calendário 
escolar em situações de calamidade pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-680/2020.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 24 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 24 ……………….. 

………………………… 

§ 3º Em caso de suspensão de aulas em virtude 

de estado de calamidade pública ou provocada por evento 
extraordinário, deve-se assegurar aos alunos o cumprimento da carga 
horária mínima anual e o acesso aos conteúdos curriculares previstos 
para cada etapa da educação básica, sendo autorizada a 
readequação do calendário escolar, desde que em acordo com os 

alunos e/ou seus responsáveis e a autoridade local competente.” 

Art. 2º O art. 1º da Lei n.º 9.870, de 23 de novembro de 1999, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 1º ……………….. 

………………………… 

§ 8º A readequação do calendário escolar 
prevista no § 3º do art. 24 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, não enseja acréscimo no valor anual contratado nem aditivo 

financeiro de nenhuma espécie.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As medidas de isolamento social, necessárias para conter o 

ritmo de contágio do surto de covid-19, têm forte impacto sobre a vida escolar de 

nossas crianças. Acreditamos que dessa experiência devemos tirar alguns 

aprendizados e aprimorar nossos instrumentos legislativos. Nesse sentido, apresento 

este Projeto de Lei, que tem por finalidade garantir a todos os estudantes o 

cumprimento da carga horária, do número de dias letivos e o pleno acesso aos 

conteúdos curriculares de sua etapa de ensino.  

A primeira alteração que sugerimos é deixar expresso em lei que 

a suspensão de aulas em virtude de estado de calamidade pública não desobriga as 

escolas de cumprirem o calendário letivo, permitindo-se sua readequação, desde que 

ouvidos e respeitados os alunos e seus responsáveis, bem como a autoridade local 

competente.  
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Finalmente, precisamos garantir que a eventual readequação do 

calendário escolar não onere os alunos ou seus responsáveis. Nesse sentido, 

incluímos dispositivo na Lei n.º 9.870, de 23 de novembro de 1999, para vedar 

qualquer aumento nas mensalidades, bem como outras formas de aditivo financeiro, 

vinculado a adaptações do calendário causadas pela ocorrência de eventos 

extraordinários ou situações de calamidade pública. 

Tenho certeza que os nobres pares terão a sensibilidade 

necessária para a gravidade do tema e conto com seu apoiamento. 

Sala das Sessões, em          de               de 2020. 

FLÁVIA MORAIS 
Deputada Federal — PDT/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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Dispõe sobre o valor total das anuidades 

escolares e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-

escolar, fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da 

matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno ou 

o responsável.  

§ 1º O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como base 

a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 

multiplicada pelo número de parcelas do período letivo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Poderá ser acrescido ao valor total anual de que trata o § 1º montante 

proporcional à variação de custos a título de pessoal e de custeio, comprovado mediante 

apresentação de planilha de custo, mesmo quando esta variação resulte da introdução de 

aprimoramentos no processo didático-pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 4º A planilha de que trata o § 3º será editada em ato do Poder Executivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 5º O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos precedentes 

terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais iguais, facultada a 

apresentação de planos de pagamento alternativos, desde que não excedam ao valor total anual 

ou semestral apurado na forma dos parágrafos anteriores. (Primitivo § 3º renumerado pela 

Medida Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 6º Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula contratual de revisão ou 

reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar em prazo inferior a 

um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando expressamente prevista em lei. (Primitivo 

§ 4º renumerado pela Medida Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 7º Será nula cláusula contratual que obrigue o contratante ao pagamento adicional 

ou ao fornecimento de qualquer material escolar de uso coletivo dos estudantes ou da 

instituição, necessário à prestação dos serviços educacionais contratados, devendo os custos 

correspondentes ser sempre considerados nos cálculos do valor das anuidades ou das 

semestralidades escolares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.886, de 26/11/2013) 

 

Art. 2º O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 

público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 1º e o número de 

vagas por sala-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para 

matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição de ensino.  

Parágrafo único (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2173-24-23-agosto-2001-389642-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2173-24-23-agosto-2001-389642-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2173-24-23-agosto-2001-389642-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2173-24-23-agosto-2001-389642-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2173-24-23-agosto-2001-389642-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2173-24-23-agosto-2001-389642-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2173-24-23-agosto-2001-389642-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12886-26-novembro-2013-777456-publicacaooriginal-141976-pl.html
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 680, DE 2020

(Apensados: Projetos de Lei nº 1.007, de 2020, e nº 2.299, de 2020)

Acrescenta parágrafo ao Art. 24 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece  as  diretrizes  e  bases  da
educação nacional.

Autora: Deputada MARIA DO ROSÁRIO

Relator: Deputado PROFESSOR ALCIDES

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em exame pretende inserir novo parágrafo no

art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes e bases da

educação nacional,  para admitir  a  flexibilização do cumprimento  do mínimo

obrigatório  anual  de  duzentos  dias  de  efetivo  trabalho  escolar  no  ensino

fundamental e médio, em caso de pandemias, doenças infectocontagiosas ou

em outras situações graves e emergenciais, sendo assegurado o cumprimento

da  carga  horária  mínima  anual  e  dos  conteúdos  previstos  para  cada  uma

dessas etapas da educação básica.

A  proposição  também  dispõe  que  o  Poder  Público  deverá

garantir  o  acesso  dos  estudantes  a  programas  de  apoio,  entre  os  quais

alimentação  e  assistência  à  saúde,  a  serem  mantidos  pelos  respectivos

sistemas em formato que não represente ampliação do risco epidemiológico

que atinja a vida humana.
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O primeiro projeto de lei apensado, de nº 1.007, de 2020, de

autoria do Depurado Capitão Alberto Neto, pretende inserir um parágrafo no

art.  24  e  outro  no  art.  31  da  mesma  Lei  para,  respectivamente  no  ensino

fundamental e médio e na educação infantil, permitir a flexibilização da carga

horária mínima anual  obrigatória,  a critério dos sistemas de ensino,  quando

declarada situação de calamidade pública.

O segundo projeto de lei apensado, de nº 2.299, de 2020, de

autoria da Deputada Flávia Morais, também insere novo parágrafo ao art. 24 da

Lei nº 9.394, de 1996, para estabelecer que, em caso de suspensão de aulas

em  virtude  de  estado  de  calamidade  pública  ou  provocada  por  evento

extraordinário, sejam assegurados aos alunos o cumprimento da carga horária

mínima anual e o acesso aos conteúdos curriculares previstos para cada etapa

da educação básica, autorizada a readequação do calendário escolar, desde

que em acordo com os alunos e/ou seus responsáveis e a autoridade local

competente.

Essa proposição pretende ainda acrescentar novo parágrafo ao

art. 1º da Lei nº 9.870, de 1999, que “dispõe sobre o valor total das anuidades

escolares e dá outras providências”, para determinar que a readequação do

calendário  escolar,  admitida  na  alteração  proposta  para  a  Lei  nº  9.394,  de

1996,  não  enseje  acréscimo  no  valor  anual  contratado  das  anuidades  ou

semestralidades escolares nem aditivo financeiro de nenhuma espécie.

A  matéria  encontra-se  em  regime  de  tramitação  ordinária,

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. A Comissão de Educação é

a única chamada a se pronunciar sobre seu mérito. A seguir, para efeitos do

art. 54 do Regimento Interno, as proposições serão examinadas pela Comissão

de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas aos projetos no âmbito desta Comissão de Educação.

É o Relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

As proposições em análise, todas datadas do ano de 2020, já

foram objeto  de  Pareceres,  com Substitutivo,  sucessivamente  apresentados

pela Relatora precedente, a Deputada Natália Bonavides, em maio e junho de

2021 e em julho de 2023. Os termos do último Parecer,  no entender deste

agora Relator, parecem atender de modo adequado não somente as iniciativas

parlamentares  em  exame  como  demandas  mais  atuais  da  realidade

educacional brasileira. Dessa forma, adota-se, em boa medida, o conteúdo do

pronunciamento anteriormente oferecido a esta Comissão de Educação.

O projeto de lei principal, de nº 680, de 2020, foi apresentado à

Câmara dos Deputados no dia 17 de março de 2020, antecedendo em dias a

edição da Medida Provisória nº 934, de 1º de abril  de 2020, posteriormente

convertida na Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que “estabelece normas

educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e

altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009”.

O  projeto  de  lei  e  essa  norma  jurídica  têm  em  comum  a

flexibilização do cumprimento do mínimo obrigatório anual de duzentos dias de

efetivo trabalho escolar no ensino fundamental e médio, mantendo, porém, a

obrigatoriedade da carga horária mínima anual de oitocentas horas. O projeto,

porém,  não  contempla  a  educação  infantil,  para  a  qual  a  Lei  admitiu  a

flexibilização do mínimo de dias letivos e de carga horária.  Ambos também

tratam da manutenção dos programas de assistência ao educando durante o

ano letivo  afetado pela  pandemia.  O projeto,  porém,  amplia  o  escopo para

considerar,  além  de  situações  de  pandemia,  as  decorrentes  de  doenças

infectocontagiosas e outras situações graves e emergenciais.

A Lei nº 14.040, de 2020, está referida, quase integralmente,

ao estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de

20 de março de 2020, cuja vigência se encerrou em 31 de dezembro do ano

findo. Desse modo, as normas nela estabelecidas são datadas, reportando-se

ao  ano  letivo  de  2020.  Já  o  projeto  de  lei  em comento  estabelece  norma *C
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atemporal, a ser aplicada quando sobrevier alguma pandemia ou outra situação

emergencial.

O primeiro projeto de lei apensado, de nº 1.007, de 2020, não

se  refere  ao  mínimo  obrigatório  de  dias  letivos,  mas  propõe,  em  caso  de

declaração de situação de calamidade pública, a flexibilização, a critério dos

sistemas de ensino, da carga horária mínima anual da educação infantil e do

ensino fundamental e médio. É preciso ponderar que, ao longo da discussão

que resultou na Lei nº 14.040, de 2020, manteve-se a posição de preservar a

carga horária mínima obrigatória no ensino fundamental e médio, ainda que

admitida sua compensação no ano letivo subsequente. Tratou-se de manter um

patamar de menor comprometimento ao processo de ensino e aprendizagem, a

ser cumprido inclusive por atividades pedagógicas não presenciais. No entanto,

a intenção da iniciativa legislativa pode ser parcialmente acolhida, no que se

refere à educação infantil, como previu a Lei nº 14.040, de 2020.

O segundo projeto de lei apensado, de nº 2.299, de 2020, tem

sentido  oposto  ao  do  primeiro  apensado,  no  que  se  refere  ao  ensino

fundamental e médio. Pretende assegurar, em caso de suspensão das aulas

por  calamidade  pública  ou  outro  evento  extraordinário,   o  cumprimento  da

carga horária mínima anual nessas etapas da educação básica, bem como o

acesso  aos  conteúdos  curriculares  previstos  para  cada  etapa,  admitida  a

readequação do calendário escolar. Ao propor alteração da Lei nº 9.870, de 23

de  novembro  de  1999,  tem por  objetivo  assegurar  que  a  readequação  do

calendário  escolar  não  enseje  alteração  no  valor  das  anuidades  ou

semestralidades  contratadas.  Embora  compreensível  a  preocupação,  cabe

ponderar que os §§ 5º a 7º do art. 1º da Lei 9.780/1999 já proíbem a alteração

de valores durante o ano para o qual  o serviço educacional  foi  contratado,

independentemente se oferecido por ano ou semestre letivo.

Em  resumo,  é  preciso  considerar,  para  o  futuro,  a

possibilidade, embora certamente não desejada, de que a oferta presencial da

educação escolar seja afetada de modo similar ao observado em 2020 e que

ainda se prolongou no ano de 2021. Consideradas as intenções das iniciativas

legislativas  ora  examinadas,  parece  adequado  inserir,  na  legislação
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permanente  da  educação  brasileira,  boa  parte  das  normas  aprovadas  pelo

Congresso Nacional que constam da Lei nº 14.040, de 2020.

Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do projeto de

lei nº 680, de 2020, e de seus apensados, os projetos de lei nº 1.007, de 2020

e nº 2.299, de 2020, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado PROFESSOR ALCIDES

Relator
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 680, DE 2020
(Apensados os Projetos de Lei nº 1.077, de 2020 e nº 2.299, de

2020)

Acrescenta artigo 80-A à Lei nº 9.394,
de 1996, de diretrizes e bases da educação
nacional,  para  dispor  sobre  a  oferta  da
educação  básica  e  superior  em  caso  de
suspensão  de  atividades  pedagógicas
presenciais  em  razão  de  decretação  de
situação  de  emergência  ou  de  estado  de
calamidade pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo 80-A:

“Art.  80-A.  A  critério  dos  sistemas  de  ensino,  em  caso  de

decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública,

que impeça, parcial ou integralmente, a realização de atividades pedagógicas

presenciais durante o ano letivo assim afetado, os estabelecimentos de ensino

de  educação  básica,  observadas  as  diretrizes  nacionais  editadas  pelo

Conselho Nacional de Educação (CNE), a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) da educação básica, as diretrizes curriculares nacionais para os cursos

da  educação  superior  e  as  normas  a  serem  editadas  pelos  respectivos

sistemas de ensino, poderão ser dispensados, em caráter excepcional:

I – na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do

mínimo de dias de trabalho educacional e do cumprimento da carga horária

mínima anual previstos no inciso II do caput do art. 31;

II  –  no  ensino  fundamental  e  no  ensino  médio,  da

obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar,
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previsto no inciso I do  caput do art. 24, desde que cumprida a carga horária

mínima anual estabelecida nesse dispositivo e no § 1º do mesmo artigo, sem

prejuízo  da  qualidade  do  ensino  e  da  garantia  dos  direitos  e  objetivos  de

aprendizagem, observado o disposto no § 3º.

III – na educação superior, da obrigatoriedade de observância

do mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico, nos termos do caput do art.

47, desde que seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para

cada curso e não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da

profissão.

§ 1º A critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado

nos  termos  referidos  no  caput,  poderão  ser  desenvolvidas  atividades

pedagógicas não presenciais:

I  –  na  educação  infantil,  de  acordo  com  os  objetivos  de

aprendizagem e desenvolvimento dessa etapa da educação básica e com as

orientações  pediátricas  pertinentes  quanto  ao  uso  de  tecnologias  da

informação e comunicação;

II – no ensino fundamental e no ensino médio, vinculadas aos

conteúdos curriculares de cada etapa e modalidade, inclusive por meio do uso

de tecnologias da informação e comunicação, cujo cômputo, para efeitos de

integralização da carga horária mínima anual, obedecerá a critérios objetivos

estabelecidos pelo CNE.

III  –  na  educação  superior,  vinculadas  aos  conteúdos

curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da informação e

comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária exigida.

§  2º  A  reorganização  do  calendário  escolar  do  ano  letivo

afetado nos termos referidos no caput obedecerá aos princípios dispostos no

art. 206 da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o

acesso  e  a  permanência  nas  escolas,  e  contará  com  a  participação  das

comunidades escolares para sua definição. *C
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§ 3º  Para  o cumprimento  dos objetivos  de aprendizagem e

desenvolvimento da educação básica, a integralização da carga horária mínima

do ano letivo afetado nos termos referidos no  caput poderá ser feita no ano

subsequente,  inclusive  por  meio  da  adoção  de  um continuum de  2  (duas)

séries  ou  anos  escolares,  observadas as  diretrizes  nacionais  editadas  pelo

CNE, a BNCC e as normas dos respectivos sistemas de ensino.

§ 4º  Os sistemas de ensino que optarem por adotar atividades

pedagógicas  não  presenciais  como parte  do  cumprimento  da carga horária

anual  deverão assegurar  em suas normas que os  alunos e os professores

tenham acesso aos meios necessários para a realização dessas atividades.

§  5º  O  CNE  editará  diretrizes  nacionais  com  vistas  à

implementação do disposto neste artigo.

§ 6º  As diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas

dos  sistemas  de  ensino,  no  que  se  refere  a  atividades  pedagógicas  não

presenciais,  considerarão  as  especificidades  de  cada  faixa  etária  dos

estudantes e de cada modalidade de ensino, em especial quanto à adequação

da  utilização  de  tecnologias  da  informação  e  comunicação,  e  a  autonomia

pedagógica das escolas assegurada pelos arts. 12 e 14.

§  7º  Fica  facultado  aos  sistemas  de  ensino,  em  caráter

excepcional e mediante disponibilidade de vagas na rede pública, possibilitar

ao aluno concluinte do ensino médio matricular-se para períodos de estudos de

até 1 (um) ano escolar suplementar, relativos aos conteúdos curriculares do

último ano escolar do ensino médio, no ano letivo subsequente ao afetado nos

termos referidos no caput.

§  8º  Será  assegurado,  no  ano  letivo  afetado  nos  termos

referidos  no  caput,  o  acesso  dos  estudantes  da  educação  básica  e  da

educação  superior  em  situação  excepcional  de  risco  epidemiológico  a

atendimento educacional adequado à sua condição em termos equivalentes ao

previsto no art. 4º-A, garantidos aos estudantes das redes públicas programas

de apoio, de alimentação e de assistência à saúde, entre outros. *C
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§  9º  No  ano  letivo  afetado  nos  termos  referidos  no  caput,

serão  mantidos  os  programas  públicos  suplementares  de  atendimento  aos

estudantes  da  educação  básica  e  os  programas  públicos  de  assistência

estudantil da educação superior.

§ 10. No ano letivo afetado nos termos referidos no caput, para

efeito de cálculo dos repasses da União aos entes federativos subnacionais,

relativos a programas nacionais instituídos pelas Leis nº 11.947, de 16 de junho

de 2009 , e nº 10.880, de 9 de junho de 2004 , serão considerados, no mínimo,

200 (duzentos) dias letivos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado PROFESSOR ALCIDES

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 680, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo nominal, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei nº 680/2020, do PL 1.007/2020, e do PL 2.299/2020,
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Professor Alcides.

Participaram da votação os Senhores Deputados, com os respectivos
votos:

Votaram sim: General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Bia
Cavassa, Gastão Vieira, Junio Amaral, Luiz Lima, Mariana Carvalho,
Neucimar Fraga, Paula Belmonte, Tiago Mitraud, Diego Garcia, Dr. Zacharias
Calil, Dulce Miranda e Eduardo Barbosa, votaram não: Alice Portugal, Glauber
Braga, Luizão Goulart, Natália Bonavides, Pedro Cunha Lima, Pedro Uczai,
Professor Israel Batista, Zeca Dirceu, Felipe Rigoni, Pedro Augusto Bezerra e
Sidney Leite.

Sala da Comissão, em .29 de setembro de 2021

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE
Presidente
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 680, DE
2020

(Apensados os Projetos de Lei nº 1.077, de 2020 e nº 2.299, de
2020)

Acrescenta artigo 80-A à Lei nº 9.394, de
1996,  de  diretrizes  e  bases  da  educação
nacional, para dispor sobre a oferta da educação
básica  e  superior  em  caso  de  suspensão  de
atividades pedagógicas presenciais em razão de
decretação  de  situação  de  emergência  ou  de
estado de calamidade pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo 80-A:

“Art.  80-A.  A  critério  dos  sistemas  de  ensino,  em  caso  de

decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública,

que impeça, parcial ou integralmente, a realização de atividades pedagógicas

presenciais durante o ano letivo assim afetado, os estabelecimentos de ensino

de  educação  básica,  observadas  as  diretrizes  nacionais  editadas  pelo

Conselho Nacional de Educação (CNE), a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) da educação básica, as diretrizes curriculares nacionais para os cursos

da  educação  superior  e  as  normas  a  serem  editadas  pelos  respectivos

sistemas de ensino, poderão ser dispensados, em caráter excepcional:

I – na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do

mínimo de dias de trabalho educacional e do cumprimento da carga horária

mínima anual previstos no inciso II do caput do art. 31;

II  –  no  ensino  fundamental  e  no  ensino  médio,  da

obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, *C
D2
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previsto no inciso I do  caput do art. 24, desde que cumprida a carga horária

mínima anual estabelecida nesse dispositivo e no § 1º do mesmo artigo, sem

prejuízo  da  qualidade  do  ensino  e  da  garantia  dos  direitos  e  objetivos  de

aprendizagem, observado o disposto no § 3º.

III – na educação superior, da obrigatoriedade de observância

do mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico, nos termos do caput do art.

47, desde que seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para

cada curso e não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da

profissão.

§ 1º A critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado

nos  termos  referidos  no  caput,  poderão  ser  desenvolvidas  atividades

pedagógicas não presenciais:

I  –  na  educação  infantil,  de  acordo  com  os  objetivos  de

aprendizagem e desenvolvimento dessa etapa da educação básica e com as

orientações  pediátricas  pertinentes  quanto  ao  uso  de  tecnologias  da

informação e comunicação;

II – no ensino fundamental e no ensino médio, vinculadas aos

conteúdos curriculares de cada etapa e modalidade, inclusive por meio do uso

de tecnologias da informação e comunicação, cujo cômputo, para efeitos de

integralização da carga horária mínima anual, obedecerá a critérios objetivos

estabelecidos pelo CNE.

III  –  na  educação  superior,  vinculadas  aos  conteúdos

curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da informação e

comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária exigida.

§  2º  A  reorganização  do  calendário  escolar  do  ano  letivo

afetado nos termos referidos no caput obedecerá aos princípios dispostos no

art. 206 da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o

acesso  e  a  permanência  nas  escolas,  e  contará  com  a  participação  das

comunidades escolares para sua definição. *C
D2
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§ 3º  Para  o cumprimento  dos objetivos  de aprendizagem e

desenvolvimento da educação básica, a integralização da carga horária mínima

do ano letivo afetado nos termos referidos no  caput poderá ser feita no ano

subsequente,  inclusive  por  meio  da  adoção  de  um continuum de  2  (duas)

séries  ou  anos  escolares,  observadas as  diretrizes  nacionais  editadas  pelo

CNE, a BNCC e as normas dos respectivos sistemas de ensino.

§ 4º  Os sistemas de ensino que optarem por adotar atividades

pedagógicas  não  presenciais  como parte  do  cumprimento  da carga horária

anual  deverão assegurar  em suas normas que os  alunos e os professores

tenham acesso aos meios necessários para a realização dessas atividades.

§  5º  O  CNE  editará  diretrizes  nacionais  com  vistas  à

implementação do disposto neste artigo.

§ 6º  As diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas

dos  sistemas  de  ensino,  no  que  se  refere  a  atividades  pedagógicas  não

presenciais,  considerarão  as  especificidades  de  cada  faixa  etária  dos

estudantes e de cada modalidade de ensino, em especial quanto à adequação

da  utilização  de  tecnologias  da  informação  e  comunicação,  e  a  autonomia

pedagógica das escolas assegurada pelos arts. 12 e 14.

§  7º  Fica  facultado  aos  sistemas  de  ensino,  em  caráter

excepcional e mediante disponibilidade de vagas na rede pública, possibilitar

ao aluno concluinte do ensino médio matricular-se para períodos de estudos de

até 1 (um) ano escolar suplementar, relativos aos conteúdos curriculares do

último ano escolar do ensino médio, no ano letivo subsequente ao afetado nos

termos referidos no caput.

§  8º  Será  assegurado,  no  ano  letivo  afetado  nos  termos

referidos  no  caput,  o  acesso  dos  estudantes  da  educação  básica  e  da

educação  superior  em  situação  excepcional  de  risco  epidemiológico  a

atendimento educacional adequado à sua condição em termos equivalentes ao

previsto no art. 4º-A, garantidos aos estudantes das redes públicas programas

de apoio, de alimentação e de assistência à saúde, entre outros. *C
D2
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§  9º  No  ano  letivo  afetado  nos  termos  referidos  no  caput,

serão  mantidos  os  programas  públicos  suplementares  de  atendimento  aos

estudantes  da  educação  básica  e  os  programas  públicos  de  assistência

estudantil da educação superior.

§ 10. No ano letivo afetado nos termos referidos no caput, para

efeito de cálculo dos repasses da União aos entes federativos subnacionais,

relativos a programas nacionais instituídos pelas Leis nº 11.947, de 16 de junho

de 2009 , e nº 10.880, de 9 de junho de 2004 , serão considerados, no mínimo,

200 (duzentos) dias letivos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em  22 de  outubro  de 2025.

Deputado MAURÍCIO CARVALHO

Presidente
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